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ANEXO I 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

 

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO - TCMS 

 

Eu,___________________________ (nome), 
__________________________________(cargo, função/setor onde trabalha), 
natural de ____________________ (naturalidade), CPF n.º 
___________________ (nº CPF), RG n.º __________________ (nº RG), expedido 
por _________ (órgão expedidor do RG) em __________ (data expedição do RG), 
filho(a) de ____________________________ (Nome do Pai) e 
______________________ (Nome da Mãe), residente e domiciliada em 
____________________________________________________________
_______________________________ (Endereço), declaro ter ciência inequívoca 
da habilitação que me foi conferida para manuseio dos dados constantes dos sistemas 
CNIS, SISBEN, SABI e SIRC e da legislação sobre o tratamento de informação classificada 
cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade ou do Estado, e 
me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e a: 

a) manusear a(s) base(s) de dados apenas por necessidade do serviço, ou em caso de 
determinação expressa, desde que legal, de superior hierárquico; 

b) tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de 
acesso restrito que me forem fornecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
e preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente; 

c) preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou 
dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo a terceiros; 

d) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das 
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito; 

e) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: 

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo; 

(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito do Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS, salvo autorização da autoridade competente. 

f) manter absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou ainda, 
na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência 
pessoas não autorizadas; 

g) utilizar a(s) base(s) de dados estritamente conforme descrito e definido no documento 
de Permissão de Acesso à Base de Dados; e  
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h) manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por foça de minhas 
atribuições, abstendo-se de revelá-los ou divulgá-los, sob pena de incorrer nas sanções 
civis e penais decorrentes de eventual divulgação. 

 

 

Rio de Janeiro, ____ de ____________ de 20___. 

 

 

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

Testemunhas  

  

Nome: CPF: 

  

Nome: CPF: 

 

 

 

 

 


